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PORTARIA N°. 046/2.023 

DISPÕE SOBRE A NOVA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
BIÊNIO 2.023/2.025, NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

0 Prefeito do Município de Descalvado, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo á solicitação do Conselho 
Municipal de Saúde, por intermédio do Oficio  CMS  
n°. 06/2.023; 

RESOLVE: 

Art.  10  Nomear a nova composição do Conselho Municipal de Saúde, relativo 
ao biênio 2.023/2.025, conforme as respectivas formas de representação, os seguintes 
membros titulares: 

I — Gestores/Prestadores: 
a) Wander Roberto Boneli; 
b) Luiza de Cassia TineIli; 
C) Michelle Miorim  Libero;  
d) Fernanda  Pinese Mauro; 
e) Valquiria Boneli Valuta; 

II — Trabalhadores de Saúde: 
a) Suzely Aparecida Broggian; 
b) Ana Paula Brino Brassaloto; 
C) Maria de  Lourdes  Cordeiro Santana; 
d) Sandra Regina Besttéti Pereira; 
e) Michelli Fabiana Longo;  

III  — Usuários do SUS 
a) Marilidia Vianna Bião Figueira da Costa; 
b) Rosely Aparecida Braguim; 
c) Maria Conceição Volpi Costa; 
d) Eukira Enilde Monzani; 
e) Amaury  Agnelli;  
f) Ercilia Maria Custódio Recco; 
g) Vânia Bertoli Franco; 
h) Bruna  Leticia  Boneli; 
i) Paulo Raimundo da Rocha; 
j) Larissa  Augusta dos Santos;  

Art.  2° São membros suplentes. 

I — Gestores/Prestadores: 
a) Viviane de Cássia Cavalcante Pizetta; 
b) Vania  Mara Medina;  
c) Mauricio Eduardo  Mazola;  
d) Gabriela Viotto Sarro; 
e) Katia Fernanda Gonçalves da Silva; 
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II — Trabalhadores de Saúde: 
a) Jane Cristina dos Santos da Graça; 
b) Silvio Donizeti Franceschini; 
C) Karina Toffoli Tangerino; 
d) José Aparecido Franceschini; 
e) Erica  Guerra Fattor; 

IV — Usuários do SUS: 
a) Mirian Fernanda Colucci Moraes; 
b) Raissa dos Santos Lourenço Prado; 
C) Cristina Carneiro Mesquita Lopes; 
d) Renzo Cirelli; 
e) Adecir Fonseca; 
f) Ana Carolina Franciscon; 
g) Ana Paula Paschoal; 
h) Edmara Gonçalves Chagas; 
i) Erida de Araújo Pavani; 
j) Karen  Fernanda Germano.  

Art.  2° 0 membro Presidente do Conselho deverá solicitar eventuais 
substituições, prorrogações ou novas nomeações.  

Art.  3° Consignar que embora não remuneradas, as funções desenvolvidas pelo 
Conselho Municipal de Saúde são de relevante interesse público, externando a imorredoura 
gratidão da Administração Pública Municipal aos anteriores integrantes.  

Art.  4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 

Prefeitura do Município de Descalvado, 
Aos 04 dias do mês de Maio de 2.023. 
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